
 

ANEXO I – CATEGORIAS 

1.​ RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) distribuídos 
entre as categorias abaixo especificadas: 

2.​ DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

ARTESANATO 1: São consideradas nesta categoria as produções artesanais que 
envolvam técnicas tradicionais ou contemporâneas, como bordado, crochê, 
cerâmica, trançado, marcenaria, couro, fibras naturais, entre outras. As propostas 
devem valorizar a identidade cultural, o saber popular e a geração de renda por 
meio da criatividade e do trabalho manual. 

 

3.​ DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

APOIO A ARTISTAS SOLO E GRUPOS MUSICAIS 

CATEGORIAS QTD 
VAGAS 
PARA 
AMPLA 
CONCORR
ÊNCIA 

COTAS  
PARA 
PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS 
PARA PCD 

QTD 
TOTAL 
DE  
VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO 
POR 
PROJETO 

VALOR 
TOTAL DA 
CATEGORI
A 

ARTESANATO  8 3 1 12 1.000 12.000 

 
 
A QUANTIDADE DE VAGAS PARA COTAS ESTÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 6º 
DA IN 10/2023:  
 
As vagas destinadas às cotas que não forem preenchidas após a aplicação de todos 
os critérios de habilitação e seleção previstos neste edital serão automaticamente 
remanejadas para a ampla concorrência, respeitada a ordem de classificação geral 
dos candidatos habilitados. 
 
 

 

 


